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DECRETO N° 041/2011

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA E DAABRE
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná,

usando das atribuições legalmente lhe conferidas,  e em especial pelo que determina a Lei Municipal n° 1.124/2010 DE
19/11/2010, publicada no Órgão Oficiai do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 23/11/2010, Edição de
n° 9.035, resolve.

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o Crédito

Adicional Suplementar no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destinado a atender despesas da(s) seguinte(s) Secretaria(s),
na conformidade com o que segue discriminado;

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇAO_
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
154520013.2.042000 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS/PRAÇAS/PARQUES E JARDINS
■'.3.'.Hj.30.0u.l00l
229 F:'>NTE: C151Í

^:.^TERIAL DE CONSUMO
;-.;-:as - prestação de serviços

R$ 20.000,00

20.000,00RSSOMA

Art. 2° ■ 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao{s) encargo(s) geradofs) pelo que

determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorreré(ão), por provável EXCESSO de arrecadação pelo ingresso de recursos
na receita do atual exercício, na conformidade com o que segue discriminado;

EXCESSO PE ARRECADAÇÃO
‘^●OMTE: 01511 - PREST.ACÀO OE SERVIÇOS 20.000,00R$

R$ 20.000,00SOMA

Art. 3“ ● Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário

Paço Municipal de Iporã. Estado ^ iraná, aos nove dias do mês de maio do ano de
dois mil G onze

ROVO HIDALGO

efeito Municipal
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